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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP-BRASIL.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos Nº 134, de 13 de Dezembro de 2022

“Decreta a anulação total de empenho de

despesa e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERNARDO SAYÃO
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas,

            DECRETA:

Art. 1º - Fica anulado o valor total do empenho nº
335/2022, datado de 01/11/2022, dotação orçamentária
04.122.0052.2104, elemento de despesa 3.3.90.30.00, no valor
de R$ 14.276,00 (quatorze mil duzentos e setenta e seis reais).

Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.                          

Registre-se.  Publique-se.  Cumpra-se.

         Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão, 13 de Dezembro
de 2022.

                       Osório Antunes Filho

                            Prefeito Municipal

Portaria Nº 118, de 13 de Dezembro de 2022

“Concede licença a servidora que

especifica e dá outras providencias”.

O Prefeito Municipal de Bernardo Sayão, no uso de

suas atribuições Legais e Constitucionais, conforme Lei

Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder Licença por motivo de doença em
pessoa da família a pedido da servidora ARLINDA CÂNDIDO
PEREIRA, matricula funcional 073/476, com os cargos de
Professora PI IIB e Professora PII IC, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, por um período de 30 dias, sendo de
01 a 30 dezembro de 2022.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de

dezembro de 2022.

                         Osório Antunes Filho

                              Prefeito Municipal
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